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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo


INDICAÇÃO Nº 89/2017
Excelentíssimo Senhor 
Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG
Senhor Presidente,
No uso de minhas atribuições regimentais indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente providenciar a capina e limpeza nos cemitérios do Município.
JUSTIFICATIVA
Como sabemos, espaços tomados pelo matagal comprometem não só o aspecto visual, como trazem um risco à saúde e à segurança das pessoas, pois contribuem para a proliferação de insetos e animais peçonhentos, o que certamente traz muitas doenças, além de servir de esconderijos para os bandidos.

Assim, a solicitação da limpeza e capina dos cemitérios é necessária e urgente.
Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2017.
Marcus Antônio Pereira Marinho
Vereador
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